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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte,

o  armazenamento,  a  comercialização,  a

propaganda comercial, a utilização, a importação, a

exportação,  o  destino  final  dos  resíduos  e

embalagens, o registro, a classificação, o controle,

a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos,  seus

componentes  e  afins,  para  incluir  a  competência

comum  da  União  sobre  a  matéria  e  dá  outras

providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 10. Compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito

Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da Constituição Federal,  legislar sobre o uso, a

produção, o consumo, o comércio e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes

e  afins,  bem  como  fiscalizar  o  uso,  o  consumo,  o  comércio,  o  armazenamento  e  o

transporte interno.” (NR)

“Art.  12-B  A  aplicação  de  agrotóxicos  guardará  distância  horizontal

mínima de:

I - 500 (quinhentos metros) de mananciais de captação de água para

abastecimento de população;

II  -  250 (duzentos  e  cinquenta  metros)  de  nascentes,  rios,  lagos  ou

qualquer outro corpo d’água.” (NR)

“Art. 12-C É vedada a pulverização aérea de agrotóxicos por veículos

aéreos tripulados ou não tripulados.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223346225600
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JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos, nosso país alcançou liderança nada invejável: tornou-

se o maior consumidor mundial de agrotóxicos. Os argumentos quanto à superação da

pobreza  e  ao  aumento  da  produtividade  agrícola  com o  uso  dessas  substancias  não

prevaleceram  aqui  e  em  nenhum  outro  lugar  do  planeta.  Ao  mesmo  tempo  em  que

alcançamos recordes de produção de grãos e proteína animal, a fome já atinge mais de 33

milhões de pessoas no Brasil.

Em 2011, a Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos

Deputados  instituiu  Subcomissão  Especial  sobre  o  uso  de  agrotóxicos  e  suas

consequências à saúde. Após ouvir representantes de órgãos públicos, da indústria de

agroquímicos,  da  aviação  agrícola,  de  organizações  não  governamentais,  cientistas,

professores  universitários,  produtores  e  trabalhadores  rurais,  etc.,  de  realizar  visitas

técnicas a propriedades rurais  e reuniões em vários Estados,  chegou-se a conclusões

preocupantes.

Dentre as principais conclusões, destaca-se a contaminação das águas

que abastecem populações urbanas e rurais. O uso intenso de agrotóxicos em culturas

agrícolas  e  a  escassa  cobertura  vegetal  de  matas  ciliares  próximas  a  bacias  de

abastecimento público têm favorecido o escoamento de agrotóxicos para mananciais e a

consequente contaminação da água.

Para a solução dessa grave questão, faz-se necessária a combinação

de  diversas  iniciativas,  como  a  obtenção  de  informações  mais  consistentes  sobre  a

comercialização de agrotóxicos  (hoje,  são 3748 agrotóxicos  comercializados no  Brasil,

1682 liberados  pelo  atual  governo);  a  ampliação  do número  de  laboratórios  contendo

equipamentos, insumos e recursos humanos qualificados para a realização de análises de

resíduos de agrotóxicos na água; além do necessário trabalho em conjunto dos órgãos

fiscalizadores envolvidos com a temática.

Na busca de mitigar esses impactos, o presente projeto de lei propõe

delimitar  a distância mínima entre as áreas pulverizadas com agrotóxicos e os corpos

d’água, e, ainda, vedar a aplicação dessas substâncias por veículos aéreos tripulados ou

não tripulados.

Estudos indicam que, muitas vezes, apenas 30% do veneno utilizado

com pulverização aérea atinge o alvo. O restante contamina solos, água, plantações de

vizinhos,  florestas,  inclusive  áreas  residenciais.  Outras  análises  indicam  que  águas

subterrâneas estão sendo contaminadas, colocando em risco a saúde de populações que

se abastecem de poços em regiões de grande produção agrícola. *C
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A  depender  do  agrotóxico  utilizado,  dos  meios  de  utilização  e  da

solubilidade em água, o produto pode escoar superficialmente no solo pela água da chuva,

ou mesmo da irrigação, e atingir os reservatórios de água para consumo humano.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  ilustres  Pares  para  a

aprovação desta importantíssima proposição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS VERAS

2022_3199
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 

Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 

consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno.  

 

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins.  

 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 

ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 

necessários.  

 

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:  

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 

embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 

próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 

previstos na regulamentação desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9974-6-junho-2000-377987-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9974-6-junho-2000-377987-norma-pl.html
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